
 

PARECER JURÍDICO Nº 029/2024-CPL. 

 

Referência: Contrato nº 2024.0087 – Pregão Eletrônico nº 9/2023-039. 

Assunto: 1º Termo Aditivo ao contrato em referência, em decorrência de 
reequilíbrio econômico-financeiro. 

Interessados: Secretaria Municipal de Educação e NOVA VIDA 
SUPERMERCADOS LTDA. 

Base Legal: Art.  65, II, “d” da Lei Federal n°.: 8.666/93.  

Ementa: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. DESEQUILÍBRIO FINANCEIRO 
OCASIONADO POR FATOS SUPERVENIENTES. TEORIA DA IMPREVISÃO. 
REVISÃO DO VALOR CONTRATADO. LEGALIDADE. OBSERVANDO AS 
RECOMENDAÇÕES PERTINENTES. OPINIÃO PELO DEFERIMENTO. 

 

 

 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de análise e emissão de parecer jurídico acerca da 

possibilidade de celebração do 1º Termo Aditivo ao Contrato em referência, que tem por 

objeto o fornecimento de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, para 

execução do programa nacional de alimentação escolar - PNAE aos alunos matriculados 

na creche, pré-escola, AEE, ensino fundamental, educação de jovens e adultos e os 

ensino médio do município de Eldorado do Carajás, para realinhamento dos preços 

pactuados no contrato. 

A contratada suscita que seu pedido tem por finalidade de comprovar o 

desequilíbrio econômico-financeiro e demonstrar a urgente necessidade do reequilíbrio, 

para tanto, anexou Planilha de Custos e Formação de Preços acompanhada de notas 

fiscais e tabelas de preços que comprovam a elevação dos custos do objeto contratado, 

uma vez que, originalmente, diversos itens do Contrato 20240087 não compactuam mais 

com a realidade mercadológica, devido os reajustes constantes. 

Além dos documentos apresentados pela contratada, o processo está 

instruído com os seguintes documentos: indicação de dotações orçamentárias e 

declaração de adequação orçamentária e financeira; justificativa e autorização do gestor; 

e minuta contratual. 

É o sucinto relatório.  

II - DA COMPETÊNCIA PARA ANÁLISE JURÍDICA 
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O parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666/93 dizia que não apenas as 

minutas de editais, mas também de contratos, acordos, convênios ou ajustem deveriam 

ser previamente examinadas e aprovadas pela assessoria jurídica da Administração. 

Com fundamento em tal dispositivo, consolidou-se o entendimento de que a celebração 

de ativos contratuais exige prévia análise jurídica. 

O art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993, segundo o qual as minutas de 

editais e contratos devem ser examinadas e aprovadas por assessoria jurídica 

da Administração, também se aplica aos termos aditivos, pois são ajustes aos 

contratos. Acórdão 1057/2021-Plenário. 

Noutra banda, embora a Lei nº 8.666/93 tenha sido revogada, permanece 

aplicável ao caso em tela. Isso porque o contrato ora em análise foi celebrado quando 

da sua vigência, incidindo o artigo 190 da Lei nº 14.133/21. 

III - FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe, cabendo a esta Douta advogada, prestar assessoria sob o 

prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência. 

No caso dos autos, estamos diante da hipótese de celebração do Quarto 

Aditamento, ao Contrato Administrativo nº 2022.0467, o qual se encontra vigente. 

In casu, salienta-se que o objeto do contrato, derivado do PE SRP Nº 9/2023-

039, é indispensável ao sadio desempenho da atividade pública, uma vez que possui 

como escopo o fornecimento de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, itens que se fazem 

necessários para a composição da merenda escolar aos alunos matriculados na rede de 

ensino do município de Eldorado do Carajás/PA. 

Quer-se com o presente requerimento o reestabelecimento da condição a 

quo, que se apresentava no momento da assinatura do Contrato Administrativo nº 

20240087, e, que por motivos alheios a vontade dos contratantes, houve a ser 

modificado trazendo prejuízos à contratada, que passou a adquirir os géneros com 

valores superiores aos adquiridos por ocasião da apresentação da proposta de preços. 

Estar-se-á então falando-se em reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos administrativos, que pode ser tido ou pelo reajuste ou pela sua revisão, 

devendo a primeira ser prevista no pacto original, respeitando-se a anualidade dos 

contratos administrativos, enquanto a segunda ocorre numa eventualidade, por fatos 
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supervenientes que venham a onerar a pactuação, e, por ser assim não exige a previsão 

contratual nem mesmo a anualidade. 

Em síntese, a revisão pleiteada nada mais é que o próprio reequilíbrio 

econômico- financeiro, baseado na Teoria da Imprevisão, que exige, para sua 

caracterização a comprovação real da ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequência incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado (ex: ocorrências de majorações dos custos de aquisição de óleo diesel e de 

gasolina, que vem ocorrendo quase que diariamente). 

De fato, é evidente que desde a data em que foi celebrada a ata advieram 

novas alterações quanto ao preço registrado. O aumento decorreu em resposta a 

desvalorização do real, mudanças nos hábitos de consumo e ao aumento da inflação. 

Verifica-se que até a presente data não foi ultrapassado o prazo previsto no 

artigo 57 da Lei 8.666/93 em relação ao prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, 

ou seja, o prazo de 12 (doze) meses, além do que existe a necessidade de manter o 

equilíbrio econômico-financeiro contratual por força de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado conforme previsto na alínea “d”, inc. II do art. 65 da Lei 8.666/93, in verbis: 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

II - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 

obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

Para o perfeito delineamento da matéria, o Egrégio Tribunal de Contas da 

União fixou as balizas necessárias para que se proceda à recomposição do equilíbrio 

econômico- financeiro do contrato, com base no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93. 

Vejamos: 

“Equilíbrio econômico-financeiro, assegurado pela Constituição Federal, 

consiste na manutenção das condições de pagamento estabelecidas inicialmente no 
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contrato, de maneira que se mantenha estável a relação entre as obrigações do 

contratado e a justa retribuição da Administração pelo fornecimento de bem, execução 

de obra ou prestação de serviço. Nas hipóteses expressamente previstas em lei, é 

possível a Administração, mediante acordo com o contratado, restabelecer o equilíbrio 

ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.” 

Deste modo, o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato se justifica nas 

seguintes ocorrências: 

- Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 

contratado; 

- Caso fortuito ou fato do príncipe, que configure álea econômica 

(probabilidade de perda concomitante da probabilidade de lucro) 

extraordinária e extracontratual; 

Neste vetor, frente às circunstancias observadas que venham a romper o 

equilíbrio inicialmente previsto quando da celebração do contrato administrativo, deve a 

Administração Pública restabelecer as condições iniciais do ajuste, conservando os ônus 

e os bônus inicialmente previstos. 

Para tanto, o ordenamento jurídico previu o instituto do realinhamento de 

preços, tendentes à manutenção, durante a execução contratual, da relação inicialmente 

existente entre os encargos impostos ao particular e a remuneração correspondente, 

todas com fundamento no princípio da intangibilidade da equação econômico-financeira 

do contrato. 

A revisão (realinhamento) de preços, baseada na teoria da imprevisão, para 

que possa ocorrer, exige a comprovação real dos fatos, como, no caso em tela, o 

aumento dos gêneros alimentícios, nos objetos compostos por tais elementos. 

Constatando o desiquilíbrio, tendo havido a majoração dos custos, o preço registrado no 

contrato pode ser majorado, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro 

Todavia, para se ter o direito à recomposição de equilíbrio econômico- 

financeiro, devem estar presentes os seguintes pressupostos: 

a) elevação dos encargos do particular; 

b) ocorrência de evento posterior à apresentação da proposta (neste caso, por 

se tratar de sistema de registro de preços, a assinatura da Ata de Registro de Preços); 
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c) vínculo de casualidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos 

da empresa; e 

d) imprevisibilidade de ocorrência do evento. 

Desta forma, restam presentes, ressalvados os aspectos técnicos-financeiros, 

os requisitos condutores do reequilíbrio-financeiro pleiteado pela contratada. Com efeito, 

das hipóteses elencadas no permissivo da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

temos que a revisão de preço em exame amolda-se à teoria da imprevisão, a qual se dá 

em razão da “(...) superveniência de eventos imprevistos de ordem econômica ou que 

surtem efeitos de natureza econômica, alheio à ação das partes, que repercutem de 

maneira seriamente gravosa sobre o equilíbrio do contrário” (Celso Antônio Bandeira de 

Melo, Curso de Direito Administrativo, 11ª Edição, São Paulo: Malheiros: 1999) 

Nota-se, outrossim, que a contratada pleiteante apresentou notas fiscais de 

composição dos preços dos gêneros em roga, nos quais amparam os valores a serem 

majorados no contrato. 

De outra ponta, a simples juntada de Notas Fiscais de fornecedores da 

contratada não denota, por si só, a comprovação do fato em si, apesar de, em conjunto 

com os demais elementos probatórios, ser prova importante na análise. Esse é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU)1. 

No caso em análise, é fato público e notório que os gêneros alimentícios têm 

sofrido imensa alteração de valores, seja em decorrência da inflação ou, ainda, por conta 

da política cambial, significa o aumento de qualquer produto baseado em commodities. 

No que tange aos aspectos formais do procedimento para prorrogação do 

contrato, observa-se que este atendeu às exigências legais, apresentando a minuta de 

aditivo regularidade por contemplar seus elementos essenciais. 

Outrossim, cumpre reiterar que foi observado que a Contratada ainda mantém 

as condições que a tornaram qualificada na ocasião da contratação, pela apresentação 

de certidões de regularidade fiscal, trabalhista e outras exigidas legalmente, 

devidamente atualizadas. 

Por fim, uma vez observadas tais orientações, não subsistem impedimentos 

a nova prorrogação do contrato em análise, sendo plenamente possível a sua 

formalização pelos fundamentos jurídicos apresentados. 

 
1 Acórdão 7249/2016 Segunda Câmara, Tomada de Contas Especial, Relator Ministra Ana Arraes 
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IV - CONCLUSÃO 

Ante ao exposto, esclarecendo que o parecer jurídico tem caráter meramente 

opinativo, não vinculando a Administração ou os particulares à sua motivação ou 

conclusões bem como restrita aos aspectos jurídico-formais, esta Assessoria Jurídica 

opina e conclui pela legalidade do deferimento do termo aditivo para concessão de 

revisão do preço ajustado incialmente com espeque ao reequilíbrio econômico- 

financeiro do contrato nº 20240087. Para tanto, recomenda-se: 

a) Que em alterações contratuais futuras, a Administração Pública, 

representada pelo fiscal ou pelo gestor do contrato, comprove e ateste que 

o preço permanece vantajoso;  

b) Observar a validade das certidões apresentadas pela contratada; e  

c) Respeito a publicidade, na forma da Lei. 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Eldorado do Carajás/PA, 11 de abril de 2024. 

 

 

DARC’ LANE OLIVEIRA PEREIRA 

Assessora Jurídica 

OAB/PA Nº 25.631-B 
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